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PORTARIA Nº 990/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      

Marcos Abrahão 
Prefeito  
Carlos Magno Albino Pereira 
Vice-Prefeito  
Victor Ribeiro 
Chefe de Gabinete  
Luis Henrique M. Valente 
Secretário Municipal de Governo 
Vinicius Carvalho da Silva  
Secretário Municipal de Administração 
Isabela Oliveira Taveira 
Secretária Municipal de Comunicação Social 
Luiz Henrique Brito Pereira 
Secretário Municipal de Fazenda  
Humberto Alexandre B. Costa Ramos 
Secretário Municipal de Planejamento – 
Coordenação Geral e Gestão 
Sergio Magalhães Souza 
Secretário Municipal de Educação 
Sidney de Souza Moraes 
Controlador Geral do Município 
Maximiliano Belmont 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 
Cintia Fernanda da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
Eduardo Soares Marmo 
Secretário Municipal de Agricultura 
José Américo dos Santos  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho  
Vitor Vale Nogueira da Silva 
Procurador Geral do Município 
Vandilson de França Farias 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem 
Pública 
Tiago Bistenik da Silva Almeida 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Eucimar Mendonça Valente Abrahão 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação 
Vagno Ferreira de Marins 
Secretário Municipal de Cultura 
Ricardo Abrahão Flores 
Secretário Municipal de Turismo  
Christiano Rodrigues Vieira 
Secretário Municipal de Defesa Civil e Meio 
Ambiente 
Alex Teixeira Nunes 
Secretário Municipal de Transporte 
Carlos Magno Albino Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Ayla Bragança  
Secretária Municipal de Inclusão Social 
Leandro Luis de Melo Osawa 
Secretário Municipal de Compras e Licitação 
Davi Melo Dias 
Ciência, Tecnologia, Inovação E 
Sustentabilidade 
Marlene Carvalho da S. Pereira 
Secretária Municipal Da Mulher 
Sonara Amaral Fonseca 
Presidente do IPREVIRB 
Paulo Cesar Rodrigues 

Ouvidor Geral do Município 

 

ATOS DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 1690/2026 

 
 
O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,  
 

 

Considerando os fatos narrados no 

Memorando nº 8568/2026 do Setor de Convênios da Prefeitura 

Municipal de Rio Bonito;                                                                            

          RESOLVE: 

Art. 1º - Instaurar Sindicância para fins de 

apurar supostos atos de omissão, visando à apuração de fatos, 

com identificação dos responsáveis e quantificação pecuniária de 

eventual dano causado, relacionados ao descumprimento da 

alimentação de dados fiscais e contábeis, em possível afronta à Lei 

de Responsabilidade Fiscal, que sob a presidência do primeiro fica 

assim constituída: 

MARCELO FERNANDES DA SILVA – Presidente – Matrícula 450840 
 
ISABELLA ASSIS RIBEIRO – Membro - Matrícula 451124 
 
ANTÔNIO BRUNO BATISTA DO NASCIMENTO - Membro - Matrícula 3456 

 
    
                                 Registre-se e publique-se.  
 
 

                      Prefeitura de Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO 
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                                           PORTARIA Nº 1691/2026 

 
 
                                   O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, conforme Processo nº. 5.273 de 27.04.2026                    
                                                                                                                                                                                         

    R E S O L V E: 
 
 
                                  EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Michele Souza dos Santos, 
Matrícula nº. 451608 do cargo de Auxiliar de Educação Infantil, com efeitos a contar de 27 de Abril  de 
2026, com fulcro no Artigo 67º, Inciso I da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 

 
                                  Registre-se e Publique-se. 
 

 
              Rio Bonito, em 29 de Abril de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

                                 PORTARIA Nº 1692/2026 

 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
 suas atribuições legais,                                                                               

          RESOLVE: 

           EXONERAR o Sr. PAULO JEFFERSON DA SILVA, do cargo em comissão 

de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE DIGITALIZAÇÃO, Símbolo ADG-1, a contar de 01 de Janeiro de 

2026. 

                                                      Registre-se e publique-se.  

 

 

         Prefeitura de Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                          PORTARIA Nº 1693/2026 

 

                                                                    O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,                                                                                

          RESOLVE: 

                                                                    NOMEAR a Sra. CLÁUDIA MORAES MARINHO, para o 

cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, Símbolo 

AAD-1, a partir de 30 de abril de 2026. 

                                                             Registre-se e publique-se.  

 

 

           Prefeitura de Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

PORTARIA Nº 1694/2026 

 

              O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,                                                                                

          RESOLVE: 

                        NOMEAR o Sr. FLÁVIO DE CARVALHO MARTINS, para o 

cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO CONTROLE INTERNO, Símbolo AAD-

1, a contar de 20 de abril de 2026. 

 Registre-se e publique-se.  

 

 

        Prefeitura de Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1695/2026 

 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                                                                          RESOLVE: 

                  EXONERAR a Sra. JOILMA VIANA MAGALHÃES, do Cargo 

em Comissão de ASSESSOR DE PROJETOS CULTURAIS, Símbolo AAD-1, a partir de 01 de maio 

de 2026. 

                 Registre-se e Publique-se. 

 
             Prefeitura de Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA Nº 1696/2026 

 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                                          RESOLVE: 

                 NOMEAR a Sra. MÔNICA AZEREDO DE MAUTA, para o Cargo 

em Comissão de ASSESSOR DE PROJETOS CULTURAIS, Símbolo AAD-1, a partir de 01 de maio 

de 2026. 

               Registre-se e Publique-se. 

 
                 Prefeitura de Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 
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                                                   DECRETO Nº. 263/2026 

  
 

 

Dispõe sobre a autorização de 
remanejamento temporário do servidor, e dá 
outras providências.          
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio 

de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei 
Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado a servidora Lorraine Zefini Felipe, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Administrativo de Digitalização, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a exercer 
suas funções junto a Secretaria Municipal da Mulher. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Educação, 
mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais direitos inerentes ao cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades desempenhadas serão 
realizados pela Secretaria Municipal da Mulher, devendo as informações funcionais ser 
encaminhadas mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, tampouco alteração da estrutura 
administrativa, tratando-se de mera autorização para exercício funcional em outro órgão da 
Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais 
a contar de 01 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

 

Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 

Prefeito Municipal 
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                                         DECRETO Nº. 264/2026 

 
 

 

Dispõe sobre a autorização de 
remanejamento temporário do servidor, e 
dá outras providências.          

 
 
       O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei 
Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado o servidor Flávio de Carvalho Martins, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Administrativo do Controle Interno, lotado na Controladoria Geral do Município, a exercer 
suas funções junto a Secretaria Municipal de Transportes. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Controladoria Geral do Município, 
mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais direitos inerentes ao cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades desempenhadas serão 
realizados pela Secretaria Municipal de Transportes, devendo as informações funcionais ser 
encaminhadas mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, tampouco alteração da estrutura 
administrativa, tratando-se de mera autorização para exercício funcional em outro órgão da 
Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais 
a contar de 20 de abril de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 

 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO – 

PODER EXECUTIVO 

ANO 1, Nº 074, DE 27 DE ABRIL DE 2026, PÁG. 07 

 

ONDE SE LÊ: 

 

AOS TRINTA DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO – COREN-RJ 

TITULAR: TEREZA CRISTINA A. FEN 

SUPLENTE: FLÁVIA E. KIUCH 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA PRAÇA CRUZEIRO – AMPRAC 

SUPLENTE: VALDEMIRA Z. JACOB 

PROJETO SOCIAL AMIGOS DO BAIRRO – ABA 

SUPLENTE: FÁBIL PEREIRA 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DO RIO DE JANEIRO – 

CREFITO-RJ 

TITULAR: JULIANO M. FAIA 

SUPLENTE: ROGÉRIO M. BESSO 

 

LEIA-SE: 

 

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO – COREN-RJ 

TITULAR: TEREZA CRISTINA ABRAHÃO FERNANDES 

SUPLENTE: FLAVIA ESPINDOLA KIUCHI 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA PRAÇA CRUZEIRO – AMPRAC 

SUPLENTE: VALDEMIRA ZANIBONI JACOB 

PROJETO SOCIAL AMIGOS DO BAIRRO – ABA 

FÁBIO FERNANDO DE AZEVEDO PEREIRA 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª REGIÃO – 

CREFITO-2 

TITULAR: JULIANA DE MAGALHÃES FARIA 

SUPLENTE: ROGÉRIO MENDONÇA BESSA 
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ATOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 E HABITAÇÃO 

 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE RIO BONITO/RJ, pessoa jurídica do direito público interno, 
representada pelo excelentíssimo Senhor Prefeito, MARCOS ABRAHÃO, com fundamento do Art. 
183, I da Constituição Federal, artigo 4º, inciso V, alínea “h” ,da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto 
das Cidades), e na Lei Federal Nº 14.133/2021, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE HABITAÇÃO, através do processo nº 14.379///2025, 
conforme descrição abaixo:  
 
Conjunto habitacional Pró-moradia – Mangueira- Rio do Ouro- Rio Bonito/RJ  
Casa 16 
Ana Cláudia Ribeiro Machado  
 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE RIO BONITO/RJ, pessoa jurídica do direito público interno, 
representada pelo excelentíssimo Senhor Prefeito, MARCOS ABRAHÃO, com fundamento do Art. 
183, I da Constituição Federal, artigo 4º, inciso V, alínea “h” da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto 
das Cidades) e na Lei Federal Nº 14.133/2021, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE HABITAÇÃO, através do processo nº 9424/2025 
conforme descrição abaixo:  
 
Conjunto habitacional Pró-moradia – Mangueira- Rio do Ouro- Rio Bonito/RJ  
Casa 31 
Thielle Duarte da Silva Freire  
 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE RIO BONITO/RJ, pessoa jurídica do direito público interno, 
representada pelo excelentíssimo Senhor Prefeito, MARCOS ABRAHÃO, com fundamento do Art. 
183, I da Constituição Federal, artigo 4º, inciso V, alínea “h” da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto 
das Cidades) e na Lei Federal Nº 14.133/2021, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO PARA FINS DE HABITAÇÃO, através do processo nº 14.366/2025, 
conforme descrição abaixo:  
 
Conjunto habitacional Pró-moradia – Mangueira- Rio do Ouro- Rio Bonito/RJ  
Casa 17 
Luis Filipe Machado de Araújo de Oliveira  
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A PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE RIO BONITO/RJ, pessoa jurídica do direito público interno, 
representada pelo excelentíssimo Senhor Prefeito, MARCOS ABRAHÃO, com fundamento do Art. 183, I da 
Constituição Federal, artigo 4º, inciso V, alínea “h” da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) e na 
Lei Federal Nº 14.133/2021, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
PARA FINS DE HABITAÇÃO, através do processo nº 14.705/2025, conforme descrição abaixo:  
Conjunto habitacional Pró-moradia – Mangueira- Rio do Ouro- Rio Bonito/RJ  
Casa 14 
Renata do Nascimento Machado de Souza  
 
 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPÍO DE RIO BONITO/RJ, pessoa jurídica do direito público interno, 
representada pelo excelentíssimo Senhor Prefeito, MARCOS ABRAHÃO, com fundamento do Art. 183, I da 
Constituição Federal, artigo 4º, inciso V, alínea “h” da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) e na 
Lei Federal Nº 14.133/2021, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
PARA FINS DE HABITAÇÃO, através do processo nº 9274/2025, conforme descrição abaixo: 
  
Conjunto habitacional Pró-moradia – Mangueira- Rio do Ouro- Rio Bonito/RJ  
Casa 05 
Tatiana Alves de Jesus  

 
 
 

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

                                          PORTARIA SECAD N.º 190/2026 

 

 
                                                        O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
no Processo n.º 11.973 de 06/11/2025, RESOLVE, averbar ao tempo de serviço da Servidora Municipal  
Jaqueline Maria de Jesus Rodrigues, Matrícula nº. 451208, no cargo de Supervisor Educacional, 1534 
(hum mil quinhentos e trinta e quatro) dias, o equivalente à 4(quatro) anos, 02(dois) meses e 14(quatorze) 
dias, referente ao tempo de serviços prestados com contribuição previdenciária à favor do IPREVIRB, na 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito período 16/08/1999 a 31/03/2002 e de 03/08/2009 a 01/03/2011, com 
fulcro no Art. 76, Inc. I da Lei 1822/2013 combinado com a Art. 201, § 9º da Constituição Federal.   
 
                                                      Registre-se e Publique-se, 
 

Prefeitura de Rio Bonito, em 22 de Abril 2026. 
 

 
Vinicius Carvalho da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Matr:3318 
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PORTARIA SECAD  Nº.191/2026 

  

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Rio Bonito 
no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L VE:  
 
Tornar Público que, Ana Helen de Jesus Aragão, candidata à vaga de 

Professor de Informática Educativa, convocada através do Ato de convocação n°.002/2026, 
DESISTIU da ocupação da respectiva vaga, a contar de 20 de Abril de 2026, que faria jus por ter 
sido aprovada no Concurso Público Edital 001/2024.  

 
Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura de Rio Bonito, 20 de Abril de 2026. 
 

Vinicius Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Matr. 3318 
 
 

 

ATOS DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
 
 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, pelo seu 
Agente de Contratação, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
torna público que o Pregão Eletrônico n° 15/2026, cujo o objeto do presente procedimento é : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESCARTE, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAIS 
(ENTULHO), RESÍDUOS DE OBRAS, GALHOS E FOLHAS PROVENIENTES DE PODA DE 
ÁRVORES E INSERVÍVEIS INCLUÍNDO TRANSPORTE PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., foi adiado SINE DIE. 

 
 

Rio Bonito, 29 de abril de 2026. 
 
 

Douglas Barreto Carvalho dos Santos 
Agente de Contratação 
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